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PROJETO DE LEI Nº 0010/2023  

Em, 03 de fevereiro de 2023 
 

 
DISPÕE SOBRE O BENEFÍCIO DO PAGAMENTO 
DE MEIA ENTRADA EM QUAISQUER 
ESTABELECIMENTOS DESTINADOS A 
ATIVIDADES CULTURAIS E DE LAZER ÀS 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS 
FÍSICAS, VISUAIS, AUDITIVAS, INTELECTUAIS 
E MENTAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º  - Nos termos da Lei Federal nº 12.933 de 26 de dezembro de 2013 é 

assegurado às pessoas portadoras de deficiências físicas, visuais, auditivas, intelectuais 
e mentais o acesso a salas de cinema, teatros, shows, espetáculos ou eventos musicais, 
artístico-culturais, circenses e eventos educativos, esportivos, de lazer e de 
entretenimento, promovido por quaisquer entidades e realizado em estabelecimentos 
públicos ou particulares, mediante pagamento da metade do preço do ingresso 
efetivamente cobrado do público em geral. 

 
Parágrafo Único - Também fará jus ao benefício da meia entrada o acompanhante 

das pessoas portadoras de deficiências físicas, visuais, auditivas, intelectuais e mentais, 
que sejam impossibilitadas de locomoção, autodeterminação e que dependam da 
presença de acompanhante em quaisquer estabelecimentos destinados a atividades 
culturais e de lazer citadas no caput. 

 
Art. 2º - Fica fixado que, em caso de descumprimento do artigo 1º, o Poder 

Público imporá multa ao estabelecimento correspondente a R$5.000,00 (cinco mil reais) 
ressalvada, ainda, indenização pelos danos sofridos às pessoas portadoras de 
deficiências físicas, visuais, auditivas, intelectuais e mentais. 

 
Art. 3º - Fica estabelecido que no prazo de doze meses da entrada em vigor desta 

Lei, todo estabelecimento destinado a diversão, espetáculos teatrais, musicais e 
circenses, exibições cinematográficas, eventos esportivos e artísticos em geral, deverão 
adaptar suas estruturas para acomodar pessoas com deficiência em percentual mínimo 
de cinco por cento da totalidade das vagas para o evento, espetáculo ou apresentação. 

 
§ 1º Em caso de descumprimento do caput, poderá o Poder Público impor multa 

nos valores de R$5.000,00 (cinco mil reais) a R$50.000,00 (cinquenta mil reais) por 
mês de descumprimento. 
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§ 2º Ultrapassados doze meses do fim do prazo a que se refere o caput, poderá o 

Poder Público revogar o alvará de funcionamento do estabelecimento, respeitado o 

procedimento administrativo e o contraditório e ampla defesa. No caso de revogado o 

alvará, o estabelecimento terá suas atividades suspensas até que se proceda às 

instalações e sejam as mesmas homologadas pela autoridade fiscal competente. 

 

Art. 4º - A comprovação da condição de portador de deficiência que garante os 

benefícios desta Lei poderá ser aferida através da apresentação da Carteira de 

Identidade Diferenciada emitida pelos órgãos federais, estaduais ou municipais. 

 

Art. 5 - Nas bilheterias dos estabelecimentos atingidos por esta Lei, a direção dos 

mesmos providenciará a fixação de cartazes nunca inferiores a dez por quinze 

centímetros, contendo a informação de que as pessoas com deficiência serão 

beneficiadas com a entrada de seus acompanhantes, mediante a comprovação prevista 

no art. 4º. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2023. 

 
 

MIGUEL ALENCAR 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA: 

O fato de ser portador de deficiência já impõe, dependendo do tipo de deficiência, 
diferentes desafios às pessoas que com ela convivem. Dentre as muitas dificuldades 
enfrentadas pelas pessoas com deficiência, uma das mais excludentes é a falta de apoio 
e incentivo para que tenham qualidade de vida no que se refere a atividades culturais e 
de lazer. 

Podemos listar como problemas o de transporte, acesso à cultura, locomoção em 
vias pública, atendimento de saúde direcionado etc., muitos são os problemas que a 
população portadora de deficiência vem sofrendo.  

As pessoas portadoras de deficiência, para poderem exercer os direitos elencados 
na Constituição Federal, encontram situações absurdas, pois se um deficiente que 
necessita de acompanhante pretender ir ao cinema, por exemplo, terá que pagar sua 
entrada e de seu acompanhante, o que muitas vezes inviabiliza o acesso e a cultura dos 
portadores de deficiência mais necessitados, pois é muito difícil custear cultura e lazer 
para essas pessoas, já que são gerados muitos gastos com o tratamento especializado, 
ainda mais levando em conta a renda salarial baixíssima de muitas famílias.  

Cabe ainda ressaltar que a pessoa com deficiência já tem reduzida, por problemas 
próprios, suas opções de diversão e por motivos sociais de acesso à cultura, lazer, 
educação, transporte etc.  
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É dever desta casa proporcionar à população portadora de deficiência, que 

necessita de acompanhante, a faculdade de poder exercer seus direitos, nos termos do 

art. 1°, inciso III, art. 5°, 6°, 215 e 217, todos da Constituição da República. 

Assim, a presente proposição tem o objetivo de evitar a imposição de exigências 

extras e arbitrárias que dificultem à pessoa com deficiência o exercício de seus direitos. 

É chegada a hora de estender à pessoa com deficiência o desembaraço de que 

gozam as pessoas ditas "normais" na consecução de suas metas e na obtenção de seus 

direitos no dia-a-dia.  

A pronta comprovação da deficiência, em documento tão simples e de ágil 

apresentação como o são a cédula de identidade e o DNI, abrirá inúmeras portas às 

pessoas com deficiência, sedentas que estão de inclusão plena. 

Do mesmo modo, para comprovar essa necessidade, não é preciso apresentar um 

laudo médico que ateste a condição de saúde do requerente. Basta a pessoa com 

deficiência assinar um formulário ou informar à organização do evento que ela precisa 

de um acompanhante. 

Por todo o exposto, peço aos Nobres Vereadores que aprovem a presente 

Proposição. 
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